
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 1 de 27 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº  087/2020 

Modalidade Pregão 
Presencial nº  

0035/2020 

1ª Sessão Pública 08/10/2020 as 10hs00min. 

Data limite para entrega 
dos envelopes nº 01 nº 02. 

08/10/2020 as 09hs30 min. 

 

Da 
participação 

Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, inciso III da Lei 
Complementar nº 123/06, os critérios de tratamento diferenciado não serão 
aplicados: “Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado”. 

Objeto do 
certame 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E COSMÉTICOS conforme 
demanda judicial em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 
Piracema/MG. 

Edital 
O edital esta disponível com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Piracema, 
horário de 8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
O fornecimento do edital, preferencialmente através do site: 
www.piracema.mg.gov.br e informações através 
licitacao@piracema.mg.gov.br independe de qualquer pagamento.  
NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-
SÍMILE. 

Contatos e informações: 
Eduarda Oliveira Rocha – Pregoeira 
Telefone (37) 3334-1299 
E-mail: licitacao@piracema.mg.gov.br  

1 – PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA, no uso de suas atribuições legais torna público, 
para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal Piracema, situada na Praça 
José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro, mediante designação da Pregoeira e componentes da 
equipe de apoio, conforme Portaria 002/2020, se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento 
dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, 
dia e hora acima mencionados.  
A Pregoeira e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do 
pregão.  
A abertura da sessão será às 10hs00min. do dia 08/10/2020, no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Piracema. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E 
COSMÉTICOS conforme demanda judicial em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 
Piracema/MG. 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
mailto:tapirai@netfor.com.br
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3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

33..11 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente; cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 
constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos. 
3.2 - A participação na presente licitação pressupõe a aptidão para a execução do objeto na 
forma e quantidade previstas no Anexo I. 
3.3 - Não poderão participar deste certame os interessados que se encontrarem sob falência, 
recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou ainda 
impedidos por força do art. 9º da Lei 8666/93, sociedades estrangeiras que não funcionam no 
país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Piracema. 
3.3.1 – A observância da vedação constante do item anterior e as demais declarações que 
prestar são de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às 
penalidades cabíveis. 

33..44 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório.  

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de Piracema, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a. Advertência. 

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Piracema - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

4.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
4.3 – A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Piracema no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 
4.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 
4.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Piracema pelo 
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período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e 
nas normas legais pertinentes. 
4.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
4.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital esta disponível com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Piracema, horário de 
8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. O fornecimento do edital, 
preferencialmente através do site: www.piracema.mg.gov.br e informações através 
licitacao@piracema.mg.gov.br independe de qualquer pagamento. NÃO SERÁ 
ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

6 – ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2 
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial, e 
no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme solicitado neste 
Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da  razão social, CNPJ e 
endereço, os seguintes dizeres: 
I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º        /2020 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2020 
LICITANTE _________________________ 
CNPJ: ___________________________ 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º        /2020 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2020 
LICITANTE _________________________ 
CNPJ: __________________________ 

 

6.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 
1 e 2. 
6.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 
6.4 –  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
6.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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6.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Piracema, ou, ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 
6.4.3 – que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará a PREGOEIRA documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
com fotografia. 
7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
7.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
7.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo IV  
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 
equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da empresa; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

 

7.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  

 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo IV. 
 Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular ofertas, 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa, 
com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III.  
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 
equivalente; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
7.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a 
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da 
apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 
7.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
7.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão da 
licitante na etapa de lances verbais.  
7.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 
7.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do 
licitante. 
7.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do CREDENCIAMENTO, fora 
de qualquer envelope: 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da pequena empresa; 
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b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa. 
c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
7.9 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E A COMPRAVAÇÃO DE ME OU EPP 
DEVERÃO SER APRESENTADOS E ENTREGUES EM SEPARADO, FORA DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 

 

8 – PROPOSTA COMERCIAL 

88..11 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, 
assinadas pelo representante legal da licitante, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração e ainda não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
observado o modelo constante do ANEXO II deste edital e, deverão conter: 

88..11..11 - a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como o 
número da conta corrente bancária e agência respectiva; 

88..11..22 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes. 
8.1.3 - Descrição do objeto ofertado com indicação da marca e características (quando for o 
caso). 
8.1-4 - Os medicamentos serão entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal, de FORMA PARCELADA, conforme cronogramas a serem fornecidos, com 
frete e descarga às expensas do proponente. 
8.1.5 - Os medicamentos solicitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada à Rua Joaquim Pinto Lara, n.º06, Centro– Piracema – MG, correndo por conta do 
CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 
8.2 - O licitante, juntamente com a proposta comercial, deverá apresentar Termo de 
compromisso, declarando que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste 
edital e que se responsabiliza pela autenticidade da tabela por ele apresentada, conforme 
Anexo IX. 
8.3 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a 
Pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
8.4 – Os preços serão cotados com uma casa decimal. Ex: 10,5%. 
8.5 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução 
do objeto desta licitação, sem qualquer ônus a Prefeitura, tais como: fretes, tributos, encargos 
sociais e previdenciários. 
8.6 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
8.7– NÃO HÁ PEDIDO MÍNIMO, PODERÁ SER SOLICITADO DA LICITANTE VENCEDORA 
QUALQUER QUANTIDADE DO ITEM ADJUDICADO. 

 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  
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9.1 – A sessão pública terá inicio às 10hs00min. do dia 08/10/2020 no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal, com sede na Praça José Ribeiro de Assis, n.º42 – Centro – 
Piracema, CEP: 35.536-000. 
9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira à declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, e somente serão recebidos até ás 09hs 30min; horário a partir do qual não serão 
aceitos novos participantes. 
9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério MENOR PREÇO 
por ITEM, sobre Tabela da CMED observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.  
9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  

a. Seleção da proposta de maior desconto; 

b. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de maior desconto e aqueles que tenham apresentado 
propostas em descontos sucessivos e inferiores em até dez por cento, relativamente à 
de maior desconto; 

c. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com porcentagem igual ao mínimo 
exequível, conforme determinado no item 10.5 deste edital, será utilizado como critério 
de desempate o sorteio.   

9.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, inferiores à proposta 
de maior desconto percentual,. 
9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
9.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto percentual, com 
vistas à redução do preço. 
9.9 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade de maior desconto 
percentual, decidindo motivadamente a respeito. 
9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência e da 
planilha de trabalho constantes destes autos. 
9.10 - Considerada aceitável a oferta de maior desconto, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de maior desconto percentual, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior desconto percentual, e o valor estimado para a contratação. 
9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará a 
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
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9.15 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e desconto percentual 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
9.17 - A licitante declarada vencedora do certame terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
readequar sua proposta, com as modificações necessárias para adaptação ao novo 
desconto percentual proposto, se for o caso, sempre tendo como limite para cada lote o 
seu preço máximo. 
9.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

10 – DOCUMENTAÇÃO   
10.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  
10.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
10.2.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
10.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no credenciamento 
fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação. 

 

10.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
10.3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
10.3.3 – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
10.3.4 – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal referente ao domicílio da 
empresa; 
10.3.5 – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual referente ao domicílio da 
empresa; 
10.3.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
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10.4.1 - Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de, 
no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do 
PREGÃO. 
 
10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.5.1- Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação. 

 

10.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.6.1 – Alvará Sanitário expedido por órgão da Vigilância Sanitária contendo permissão para 
o funcionamento de atividades de comercialização e venda de medicamentos; 
10.6.2 – Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia;  
10.6.3 - Cópia da licença de funcionamento expedida pela ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde) para empresas fabricantes ou distribuidores dos 
produtos.  
10.6.4 – Os LICITANTES deverão apresentar declaração do representante legal, observado o 
disposto no Anexo VI, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99. 
10.6.5 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo no 
anexo V. 

 

10.7 – DOS DOCUMENTOS 

10.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
10.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a 
sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação. 
10.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos 
envelopes. 

 

11 –  ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 
o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de 
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 
cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas. 
11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, com encaminhamento 
através de e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo 
da Prefeitura Municipal de Piracema. 
11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
contar do recebimento da impugnação. 
 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências serão dirigidos a Pregoeira, com 
encaminhamento através de e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br ou através de protocolo no 
setor respectivo da Prefeitura Municipal de Piracema. 
12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além 
de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 
data para a realização do certame.  

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou 
que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar 
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃ0, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no 
setor de compras e licitação. 
13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
13.4 - Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
a PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 
13.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no subitem 5.1. deste EDITAL. 
13.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo, sendo que seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.7 - O recurso será dirigido a pregoeira preferencialmente através de e-mail 
licitacao@piracema.mg.gov.br /ou através de protocolo nos setor específico da Prefeitura 
Municipal de Piracema. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
14.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 
certame à proponente vencedora. 

 

15 – HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Compete Prefeito Municipal de Piracema homologar o PREGÃO. 
15.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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16 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal, 
sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

18 – DA ENTREGA 
18.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos para o qual teve o preço registrado 
nas condições, especificações e prazos previstos no Termo de Referência, no Edital do 
Registro de Preços e nesta ARP, no local e na quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida. Para entrega dos medicamentos é indispensável à observância do teor 
das Resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED nºs 2/2004 e 
4/2006, bem como da orientação interpretativa nº02, da mesma câmara.  
18.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte 
da contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos 
disponíveis em estoque, 
18.1.1.1 - em até 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da 
Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos não disponíveis em 
estoque,  
18.2 - Fornecer produtos com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total 
especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com data 
de validade. 
18.3 - Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas, as 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 
18.4 - Nas embalagens deve constar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito.  
18.5 - Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
medicamento entregue. 
18.6 – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não receber os itens licitados 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 
18.7 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 
em que se verifiquem irregularidades. 
18.8 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Piracema o direito de não proceder ao recebimento, 
caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
18.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 
18.10 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 
18.11 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 

 

19 – PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e acompanhados dos documentos fiscais e 
planilha de execução e assinada pelo Departamento requisitante, desta administração, 
comprovando a entrega. 
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19.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Piracema, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

 

20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

20.1–  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir da data da reunião 
da sessão de abertura da LICITAÇÃO, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 
8.666/93. 
20.1.1 - Posterior a esta data os contratos poderão sofrer alterações com as devidas 
justificativas conforme disposto no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

21 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos 

Orçamentários: 

Dotação Orçamentária:                                                      Fonte de Recurso: 

02.07.10-10.303.1004.2221.3.3.90.91.00 – Ficha 331                   1.02.00 
 

22 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

22.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública do 
Pregão Presencial, na fase do credenciamento através da apresentação da certidão 
simplificada emitida pela junta comercial. 

 

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – A autoridade competente do Município Piracema poderá anular e revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito da pregoeira, devidamente 
fundamentado. 
23.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em 
ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 
23.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Piracema, comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 
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23.6 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 
pública. 
23.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição por outros instrumentos 
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 
23.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Passa Tempo - 
MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
23.9 – Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 

 

24 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 
ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
ANEXO V – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Emprego de Menor; 
ANEXO VII – Minuta de Contrato 
ANEXO VIII – Termo de compromisso 

Piracema, 23 de setembro de 2020. 

 

 

Eduarda Oliveira Rocha                                                 Rafael Márcio Pereira 
           Pregoeira                                                            Procurador Jurídico Municipal 

                                                            OAB MG  144.64 
 
 
 

Antônio Osmar da Silva 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E COSMÉTICOS conforme demanda judicial em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Piracema/MG. 

 

JUSTIFICATIVA:  

O presente certame se justifica para aquisição de medicamentos éticos e cosméticos diversos, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, com finalidade precípua de distribuição 
gratuita à população. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

A contratação, objeto deste edital e termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  

Local: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos para o qual teve o preço registrado 
nas condições, especificações e prazos previstos no Termo de Referência, no Edital do 
Registro de Preços e nesta ARP, no local e na quantidade especificada na Ordem de 
Fornecimento emitida. Para entrega dos medicamentos é indispensável à observância do teor 
das Resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED nºs 2/2004 e 
4/2006, bem como da orientação interpretativa nº02, da mesma câmara.  
Prazo de entrega: 
a) em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Nota 
de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos disponíveis em estoque, 
b) em até 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Nota de 
Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos não disponíveis em estoque,  
 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, a CONTRATADA além da entrega dos 
medicamentos conforme acima deverá:  
- Fornecer produtos com no mínimo setenta e cinco por cento (75%) da validade total 
especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com data 
de validade.  
- Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas, as condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa.  
- Nas embalagens deve constar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito.  
- Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
medicamento entregue. 

 

FORMA DE PAGAMENTO:  
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Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após 
recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, com as autorizações e acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS 
e FGTS. 

 

ADJUDICAÇÃO: Menor preço por ITEM 

 

OBRIGAÇÕES 

Obrigações do (a) Contratado (a): 

a)- entregar e os produtos no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 
neste anexo, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da administração; 
b)- fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 
c)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
d)- manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 
e)- Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 
f) responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos de 
fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos materiais 
contratados. 

Obrigações da Administração:  

a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução 
do fornecimento, por escrito; 
b)- promover o recebimento nos prazos fixados; 
c)- fiscalizar a execução do fornecimento, informando ao CONTRATADA para fins de 
supervisão; 
d)- assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 
e)- efetuar o pagamento no prazo contratado. 

 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Piracema. 

 

Dotação Orçamentária:                                                      Fonte de Recurso: 

02.07.10-10.303.1004.2221.3.3.90.91.00 – Ficha 331                   1.02.00 

 

DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS PARA AQUISIÇÃO: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 120 Unid. 
CATETER QUICK.  

Código: MMT-332A - set 9 mm cânula/60 cm tubo - 

02 120 Unid. RESERVATÓRIO 3ML/MTT- 332A 

03 60 Unid. SENSOR DE GLICOSE CONTINUA ENLITE MMT 7008A 

04 528 Pct. 
FRALDAS GERIÁTRICAS  

TAMANHO EG. COM 7 UNIDADES CADA PACOTE 
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05 180 Lata DIETA ENTERAL PLENI D. LATA DE 400 GRAMAS 

06 360 Comprimido BISOPROLOL 2,5 MG COMPRIMIDO 

07 720 Comprimido APIXABANA 2,5 MG 

08 1.080 Comprimido CITALOPRAM 20MG 

09 1.080 Comprimido CLONAZEPAM 2,0 MG 

10 360 Comprimido LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 

11 360 Comprimido OSTEONUTRI 600 MG + 400 UI 

12 1.416 Pct. 
FRALDA GERIÁTRICA G C/ 8 UNIDADES. 

Descartável - Confort, Biofral, similar ou de melhor qualidade. 

13 12 Caixa 

ATROVENT N.  

Brometo de ipratrópio 20mcg/ dose. 

( Frasco com 200 doses) 

14 12 Caixa 
VANNAIR 6/200 MCG.  

Com 120 doses 

15 4.320 Comprimido 
OSCAL 500MG.  

Carbonato de cálcio 500mg 

16 180 Lata LEITE NEOCATE - LATA 400 GRAMAS 

17 240 Lata DIETA ALIMENTAR ENSURE. 

18 192 Lata 
FÓRMULA INFANTIL ELEMENTARE PARA APORTE NUTRICIONAL 

 ( Neocate, Alfamino ou Puramino). 

19 24 Lata 

SUPLEMENTO ALIMENTAR GLUCERNA PÓ  850G. 

É um alimento para situações metabólicas especiais, formulado para 

estado de tolerância anormal à glicose, especialmente para pessoas com 

diabetes. É formulado com um sistema de carboidratos de lenta absorção, 

que ajuda no controle da glicemia. Isento de lactose, sacarose e glúten. 

20 360 Comprimido LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 

21 2.400 Unid. TIRAS ACCU CHEK ACTIVE 

22 12 Caixa GLICOSAMINA 1,5 MG.COM 30 SACHÊS 

23 12 Unid. DESONIDA POMADA DERMATILÓGICA 30 GR 

24 12 Unid. PEROXIDO DE BENZOILA 5% 

25 12 Frasco PROTETOR SOLAR EPISOL FPS 70 COR CLARA 40G 

26 360 Comprimido ELETRMBOPAGUE OLAMINA 50MG (REVOLADE). 

27 360 Comprimido SERTRALINA 50 MG 

28 60 Unid. 

PROTETOR SOLAR FPS 50 C/120 ML.  

NIVEA/CENOURA & BRONZE/SUNDOWN/SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

29 60 Frasco PROTETOR SOLAR NIVEA FPS30  5G 

30 360 Comprimido BUP 150 MG 

31 720 Comprimido DEXCLORFENIRAMINA 2MG 

32 360 Comprimido INDAPAMIDA 1,5 MG 

33 720 Comprimido LOSARTANA POTASSICA 50 MG 

34 720 Comprimido OMEPRAZOL 20 MG 

Piracema, 23 de setembro de 2020. 

 

 

 

Eduarda Oliveira Rocha 

Pregoeira 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA – MG 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E COSMÉTICOS conforme demanda 

judicial em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Piracema/MG. 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  ________________________________________________________________ 

TEL./ FAX:  __________________________________________________________________ 

EMAIL: _____________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL _____________________________________________________ 

ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE LEGAL: ____________________________________ 

NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL: _________________________________ 

IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________________________ 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VR.UNIT VR.TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$...............................................(...............................) 

 

 (no desconto proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 
fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

1 - O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

2 – O Prazo de Entrega:  

a) em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Nota 
de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos disponíveis em estoque, 

b) em até 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Nota de 
Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos não disponíveis em estoque,  
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3 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar a 
Ata de Registro no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. ___________________________________________________, Carteira de Identidade n°.  

 

______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e 
CPF n° _______________________, como representante legal desta empresa 

 

Conta Bancária: __________________________________________________________ 

 

DECLARO que estou de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

 

_____________________ , ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e assinatura) 

Carimbo 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º ______________, com sede à ______________, neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 
Municipal de Piracema/MG, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na  
licitação na modalidade de pregão nº ......./2020, sistema de registro de preços, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

_____________________ , ______ de ___________ de 2020. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

 

 

 Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2020 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

A Empresa __________________,com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada 
na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, e que até a presente data, não existem fatos supervenientes e 
impeditivos para sua participação no processo licitatório n.º ...../2020, da Prefeitura Municipal 
de Piracema/MG e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

   

 

  Local,  ________ de _________________ 2020. 

 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 

 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada 
na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei,  que não emprega em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2020 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________________ 

 

Representante Legal:__________________________________________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE PIRACEMA, ESTADO DE MINAS 
GERAIS E A EMPRESA ..........................................., 
PARA O FORNECIMENTO DE .................................... 

 

 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
......................................, localizada à ....................................., n.º ..............., ......................, 
Piracema/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, ............................., 
portador da carteira de Identidade n.º: ...................... CPF: ....................., ......................., 
......................., residente e domiciliado à ......................., n.º ..............., ....................., 
....................., Piracema/MG, CEP 35.536-000, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

..........................................................................., CNPJ nº ....................., localizada 

.............................................., nº ............, ........................., ................................. /..............., 
neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor ................................., 
CPF: ....................... e RG n.º ............. doravante denominado CONTRATADO (A), de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, 
Processo Licitatório nº _____/2020, Modalidade Pregão Presencial n.º _____/2020, têm como 
justo e contratado o seguinte: 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial no 
Registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2020, julgado em ......./...../2020 e homologado em 
......../......./2020, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto é a ....................................., conforme características, 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2020, e da Proposta 
da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

 

3.1. O presente contrato terá validade até ____/___/___ a contar da data de sua assinatura. 
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4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  

. (relacionar planilha com os lotes e seus descontos percentuais). 

4.2 - Em cada fornecimento decorrente deste Contrato, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 
...../2020, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão nº ...../2020 pelas empresas as quais também a integram. 
4.4. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e acompanhados dos documentos fiscais e 
planilha de execução e assinada pelo Departamento requisitante, desta administração, 
comprovando a entrega 
4.4.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
4.4.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
4.4.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 
4.5 – A Administração da Prefeitura Municipal de Piracema, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 
4.6 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 
deste contrato. 
4.7 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser 
alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão 
analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 
8.666/93. 

 

5-CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  

5.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos para nas condições, especificações e 
prazos previstos no Termo de Referência, no Edital do Registro de Preços e neste Contrato, no 
local e na quantidade especificada na Ordem de Fornecimento emitida. Para entrega dos 
medicamentos é indispensável à observância do teor das Resoluções da Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED nºs 2/2004 e 4/2006, bem como da 
orientação interpretativa nº 02, da mesma câmara.  
5.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte 
da contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos 
disponíveis em estoque, 
5.1.1.1 - em até 07(sete) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da 
Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para os medicamentos não disponíveis em 
estoque,  
5.2 - Fornecer produtos com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total 
especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com data 
de validade. 
5.3 - Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas, as 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 
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5.4 - Nas embalagens deve constar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito.  
5.5 - Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
medicamento entregue. 
5.6 – A Prefeitura Municipal de Piracema se reserva o direito de não receber os itens licitados 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em 
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 
aplicáveis. 
5.7 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em 
que se verifiquem irregularidades. 
5.8 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-
se a Prefeitura Municipal de Piracema o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
5.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 
5.10 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 
5.11 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS:  

6.1. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.  

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1 - entregar os materiais no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 
neste contrato, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras; 
7.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 
7.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
7.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 
7.1.5 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 
7.1.6 - responder civilmente perante a Prefeitura e terceiros, por danos causados por defeitos 
de fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos 
materiais contratados. 
 
7.2. DA CONTRATANTE:  
7.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do fornecimento, por escrito; 
7.2.2 - promover o recebimento nos prazos fixados; 
7.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando a CONTRATADA para fins de 
supervisão; 
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7.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 
7.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, 
no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da Lei 
Federal n° 8.666/93.  
8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 
8.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

Dotação Orçamentária:                                                       Fonte de Recurso: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  

10.1 - A recusa da CONTRATADA em assinar O CONTRATO, bem como o atraso e a 
inexecução parcial ou total da contratação de fornecimento, caracterizarão o descumprimento 
da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções:: 

I. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II. Multa 10% pelo descumprimento de obrigações contratadas 

III. Rescisão unilateral da contratação e indenização a Prefeitura por perdas e danos; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura por até cinco anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, no prazo não 
superior a 05 anos. 

10.2. - As multa deverão observar os seguintes limites máximos: 

I. 1% ao dia sobre o valor do fornecimento até o limite de 10%; 

II. 20% sobre o valor total da contratação, em caso de rescisão do contrato motivada pelo 
Contratado. 

10.3 - As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração. 

 

11 – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Piracema (Lei Municipal n.º904 de 21 de Agosto de 2001) e 
no Diário Oficial do Município de Piracema (Lei Municipal nº 1.142 de 14/09/2012) no site 
www.piracema.mg.gov.br, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

http://www.piracema.mg.gov.br/
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12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Passa Tempo/MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NORMAS FINAIS 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal 8.666/93; Lei 
nº 10.520 de 17/07/2002;  
13.2. Justos e contratados firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
  

Piracema, ___ de ____________ de 2020. 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - xxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ ou CPF nº xxxxxxxxxxxxxx 
Repres. Legal: xxxxxxxxxxxxxx 

 CPF: xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO (A) 

Testemunhas: 

 

1) ______________________________      2) ______________________________ 
 
CPF: _________________________           CPF : _________________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

PROCESSO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

A Empresa ________________________________, CNPJ  nº _________________ neste ato 
representada por seu sócio - Gerente/presidente/diretor Sr ___________________________,  
DECLARA para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.º _______/2020 instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, que: 

 

- Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

- se responsabiliza pela autenticidade da tabela da CMED por ele apresentada; 

- Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- SE COMPROMETE, caso logre vencedora, a entregar o objeto contratual conforme estipulado 
no edital 

- Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento dos 
medicamentos, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência 
da Ata; 

- Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL n.º ...../2020 realizado 
pela Prefeitura Municipal de Piracema. 

- Compromete-se a cumprir todas as determinações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
para manuseio, transporte e entrega dos medicamentos licitados no presente certame. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

__________,_____ de _______de 2020 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

Nome da Empresa:____________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________________ 

 

OBS: Este termo de compromisso deverá ser anexado no envelope de proposta. 


